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 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 Homologação do Relatório Final
Processo seletivo para contratação de docente, por prazo 

determinado, como Professor Contratado I (MS-1, para os con-
tratados com diploma de Graduação). Jornada 12 horas.

Edital ATAC EE nº 030/2024
Ad referendum do CTA, a Diretora da EEUSP, em 22/03/2024, 

homologou o relatório final da Comissão Julgadora que, em 
22/03/2024, indicou o candidato Graduado Lucas Thiago Pereira 
da Silva para preencher a vaga nº 1269470 de Professor Auxiliar 
de Ensino, 12 horas, junto ao Departamento de ENFERMAGEM 
MATERNO-INFANTIL E PSIQUIÁTRICA - ENP, na Área de ENFER-
MAGEM NA SAÚDE DA CRIANÇA, conforme Edital EE 002/2024 
de abertura de inscrições, publicado no DOE de 19/01/2024.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. 
Drs. Alfredo Almeida Pina de Oliveira, Departamento de Enfer-
magem em Saúde Coletiva da Escola de Enfermagem da USP; 
Jack Roberto da Silva Fhon, Departamento de Enfermagem 
Médico-Cirúrgica da Escola de Enfermagem da USP e, Caroline 
Figueira Pereira, Departamento de Enfermagem Materno-Infantil 
e Psiquiátrica da Escola de Enfermagem da USP e Presidente 
da Comissão.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 043/2024
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO
Em 21 de março de 2024, é concedida aprovação “ad 

referendum” do Conselho Técnico Administrativo da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
quanto ao aspecto formal, às inscrições dos candidatos porta-
dores do título de Doutor: 1) Patricia Carla Vianna; 2) Suzele 
Cristina Coelho Fabricio; 3) Mayara Carvalho Godinho Rigobello 
e dos candidatos portadores do título de Mestre: 1) - Henrique 
Ciabotti Elias; 2) Weverton Castro Coelho Silva candidata com 
opção por ação afirmativa (PPI); 3) Julia Pereira Soares Bitar; 
4) Raphael Henrique Gomes da Costa ao Processo Seletivo 
para contratação de um docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1), para os contratados com 
título de Doutor, ou como Professor Contratado II (MS-2), para 
os contratados com título de Mestre, em jornada de doze horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem 
Geral e Especializada / Área Enfermagem Clínica, nos termos do 
Edital EERP/ATAc 021/2024.

Na mesma data, também foi concedida aprovação “ad refe-
rendum” à composição da Comissão de Seleção para o referido 
processo seletivo, conforme segue:

Membros Titulares:
Dra. Luciana Kusumonta
Professora Associada do Departamento de Enfermagem 

Geral e Especializada Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo

Profa. Dra. Marislei Sanches Panobianco
Professora Associada do Departamento de Enfermagem 

Materno-infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

Profa. Dra. Mônica Maria de Jesus Silva
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Mater-

no-infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo.

Membros Suplentes:
Profa. Dra. Marya Gonçalves Menegueti
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Geral 

e Especializada da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

Profa. Dra. Luciana Mara Monti Fonseca
Professor Associado do Departamento de Enfermagem 

Materno-infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

Profa. Dra. Jaqueline Garcia de Almeida Ballestero
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Mater-

no-infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo

 FACULDADE DE DIREITO
 EDITAL – CONCURSO PROFESSOR DOUTOR – 2 FASES
Edital FD nº 06/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 02 (DOIS) 
CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
DIREITO PROCESSUAL DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 29/02/2024, estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
com início às 10 horas (horário de Brasília) do dia 27/03/2024 
e término às 18 horas (horário de Brasília) do dia 25/04/2024, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para provi-
mento de 02 (dois) cargos de Professor Doutor, referência MS-3, 
em Regime de Turno Completo (RTC), claros/cargos nºs 1261932 
e 1261940, com o salário de R$ 6.494,95 (maio/2023), junto ao 
Departamento de Direito Processual, na área de conhecimento 
de Direito Processual Penal, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

DPC0218 - Processo Penal e Crime: Justiça Restaurativa, 
Novos Métodos e Técnicas de Resolução não Adjudicada e 
Participação Comunitária

DPC0219 - Política criminal e processo penal
DPC0320 - Direito Processual Penal I
DPC0321 - Fundamentos do Processo Penal
DPC0324 - Justiça Penal Negociada
DPC0325 - Investigação Criminal
DPC0429 - Direito Processual Penal II
DPC0440 - Direito Processual Penal III: Meios de Prova e 

Meios de Obtenção da Prova
DPC0444 - Processo Penal e Tecnologia
DPC0445 - Direito Processual Penal - Medidas Cautelares Reais
DPC0527 - Direito Processual Penal IV - Procedimentos 

Especiais
DPC0529 - Direito Processual Penal V: Teoria e Prática dos 

Recursos Penais
DPC0534 - Direito Processual Penal VI: Processo Penal e o 

Direito Internacional dos Direitos Humanos
DPC0536 - Cooperação jurídica internacional em matéria penal
DPC0538 - Ações Autônomas de impugnação no processo 

penal
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Direito.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital. Entregar 6 (seis) vias físicas somente do 
memorial sem comprovações, na Assistência Acadêmica, até a 
data final de inscrição do Concurso.

§ 1º - O memorial terá a forma de breve narrativa da traje-
tória acadêmica do candidato, com destaque para as cinco pro-
duções que julgar mais relevantes, acompanhado de elementos 
integrantes de seu currículo, apresentados esquematicamente 
como itens, conforme a subdivisão temática constante dos 
incisos do parágrafo 1º do art. 136 do Regimento Geral da USP, 
competindo à banca examinadora avaliar o atendimento ao 
presente dispositivo.

§ 2º - Para a arguição de memorial, além dos critérios 
indicados no art. 136 do Regimento Geral da USP, não deverão 
ser consideradas em desfavor do candidato eventuais licenças 
maternidade e paternidade e por motivo de saúde gozadas na 
carreira, conforme documentação comprobatória.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso. No caso de 
os trabalhos publicados não estarem em formato digital, deverá 
ser depositado em formato físico a via respectiva de sua entrada 
no memorial junto à Assistência Acadêmica até a data final de 
inscrição do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das 
exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham compro-
vado a devida quitação por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - Havendo candidata regularmente inscrita, que com-
prove sua condição de gestante, esta terá direito a requerer, até 
a data de início das provas, a suspensão do concurso por até 
seis meses após o parto, admitindo-se uma única prorrogação 
por concurso.

§ 12 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 13 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 14 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 15 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 16 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 17 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 18 - As normas vigentes para apresentação dos documentos 
referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, bem 
como para sua confirmação, estão disponíveis no site da Secretaria 
Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.br/?p=12343).

§ 19 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Direito, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública 

de arguição - peso 3
II) prova didática - peso 3
III) prova pública oral de arguição do projeto de pesquisa, 

que deverá obedecer ao que dispuser o Regimento da Faculdade 
de Direito no item IV do Art. 36 e art. 37, §§ 9 e 11, nos termos 
do Art. 138 do Regimento Geral da USP - peso 1

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 
provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 
considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

17. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação 
em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias Médicas 
do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei nº 10.261/68.

18. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

19. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

20. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

21. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

22. - Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, Largo São Francisco, 95 – 1º andar 
- Centro – SP, ou, preferencialmente, por email, no seguinte 
endereço eletrônico: atacfd@usp.br

ANEXO – JUSTIFICATIVA PARA CONCESSÃO DO CLARO 
DOCENTE

Autorização CCDGR/CIRC/109
Data:14/09/2023
Unidade: Faculdade de Direito
Departamento: Direito Processual
Situação Atual do Departamento/Área (Contextualizar)
CONTEXTUALIZAÇÃO – CORPO DOCENTE DO DEPARTA-

MENTO DE DIREITO PROCESSUAL
Há no DPC, atualmente, a totalidade de 17 docentes ativos, 

composta por 4 Titulares, 4 Associados e 9 Doutores. Todavia, 
considerando que o referido Departamento é tradicionalmente 
dividido em duas áreas, importa também ressaltar que 11 
Docentes são da área de Direito Processual Civil (2 Titulares, 
4 Associados e 5 Doutores), restando apenas 6 para a área 
de Direito Processual Penal (2 Titulares e 4 Doutores). Na área 
processual penal uma das doutoras está desde 2006 licenciada 
sem vencimento devido à sua nomeação para Ministra do STJ 
(Profa. Maria Thereza Rocha de Assis Moura). Atualmente, o Prof. 
Doutor Marcos Zilli foi convocado para assessorar no Gabinete 
da Presidência do STJ.

Nos últimos anos, verifica-se que há a totalidade de 8 
(oito) claros não repostos no DPC, sendo 2 (dois) referentes às 
aposentadorias dos Profs. Antonio Scarance Fernandes e Antonio 
Magalhães Gomes Filho.

O último processo seletivo para Professor Doutor na área 
de Direito Processual Penal ocorreu em 2010, tendo sido ini-
ciado novo processo de contratação em jul/2023. No primeiro 
semestre deste ano foi realizado processo seletivo para docente 
temporário, vigente até 31/12/2023.

Objetivo Geral da Contratação do Docente
Em atenção ao Of. ATC/75/FD/03072023, o presente projeto 

tem por objetivo a apresentação de plano individualizado de 
atividades de ensino, pesquisa e extensão referente uma vaga 
em RTC para a área de Direito Processual Penal.

A área de Direito Processual Penal corresponde, atualmente, 
a 35,29% do efetivo corpo docente do DPC – e 29,4% se con-
siderados a Professora Doutora licenciada. Ante este cenário, 
torna-se essencial a reposição da vaga de doutor do Professor 
Antonio Magalhães Gomes Filho (RTC) na mesma área origina-
riamente alocada.

OBJETIVO GERAL DA CONTRATAÇÃO DO(A) DOCENTE
A área de pesquisa e ensino em Processo Penal precisa 

desenvolver novos estudos e práticas para lidar com mudanças 
consideráveis trazidas pelas novas tecnologias para cometimen-
to e investigação do crime (p.ex.: bitcoin, blockchain, fintechs, 
redes sociais, inteligência artificial, assistentes virtuais e dados 
pessoais em smartphones). Essas mudanças desafiam os funda-
mentos do Direito Processual Penal – pensado e desenhado para 
outra época e realidade.

Há necessidade constante pelo desenvolvimento de novas e 
modernas teorias da investigação criminal e da prova, em con-
sonância com as linhas de pesquisa que vêm sendo exploradas 
pela área processual penal de forma mais intensa principalmen-
te a partir da defesa da Tese de Titularidade do Prof. Gustavo 
Badaró (“Um modelo de epistemologia judiciária: o controle 
lógico e racional do juiz de fato no processo”, 2018).

Assim, é imprescindível que o corpo docente seja reposto para 
ter aptidão de desenvolver estudos a fim de preparar e formar de 
alunos em nível de graduação e pós-graduação, nos planos teóricos 
e práticos, para essa atual realidade e tem sido um obstáculo a 
existência de apenas 3 docentes doutores para toda a área, subme-
tidos a elevada carga de trabalho com a grade tradicional, restando 
pouca disponibilidade para suprir tais âmbitos de novos estudos e 
pesquisas voltados à atualizar a formação dos discentes.

PLANO INDIVIDUALIZADO
Ensino - Metas (descrever atividades, indicadores e prazos)
PLANO DE ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
O plano de atividades está centrado nas seguintes atividades:
1. - Ensino em nível de graduação – Ampliação da oferta de 

disciplinas optativas, tanto já cadastradas (e não oferecidas em 
todos os semestres/ambos os turnos), como novas disciplinas 
(especificamente voltadas às interações entre Tecnologia e as 
Teorias da Investigação e da Prova Penal).

2. - Ensino em nível de pós-graduação – Ampliação da 
oferta de matérias interdisciplinares dedicadas às relações entre 
Processo Penal, Tecnologia, Investigação criminal e Prova Penal 
em consonância com linha de pesquisa atualmente sob desen-
volvimento no DPC.

Pesquisa e Inovação - Metas (descrever atividades, indica-
dores e prazos)

1. - Pesquisa – ampliação da oferta de vagas de pós-
-doutoramento e de iniciação científica, coordenando projetos 
de pesquisa entre discentes de diversos níveis (graduação, pós-
-graduação e pós-doutorado).

Cultura e Extensão - Metas (descrever atividades, indica-
dores e prazos)

1. - Extensão – desenvolver novos projetos de extensão para 
unirem estudantes de graduação e de pós-graduação às agências 
públicas de persecução penal (p.ex., mas não só, Polícia e Minis-
tério Público) para aproximar os estudos à prática nas áreas de 
Tecnologia, Investigação Criminal e Prova e, com isso, estimular 
o aprimoramento da formação do corpo discente com estágios e, 
ainda, contribuir com as instituições públicas, via elaboração de 
estudos e teorias que possam auxiliar nos seus desafios cotidianos.

IMPACTO ESPERADO COM A CONTRATAÇÃO
Curto, médio e longo prazosIndicar as partes interessadas 

pelo impacto, tais como formação de recursos humanos, relação 
com a sociedade, impacto tecnológico, nucleação de novas áreas 
de pesquisa e novas ideias, etc.

IMPACTOS DA CONTRAÇÃO: CURTO, MÉDIO E LONGO PRAZO
1. - Impactos de curto prazo – Oferta de ao menos mais duas 

disciplinas semestrais optativas em graduação, uma disciplina semes-
tral de pós-graduação, uma vaga de pós-doutorado e duas vagas de 
iniciação científica por ano. Ampliação de atividades para preparar e 
qualificar os discentes para as atividades forense e legislativa.

2. - Impactos de médio prazo – Oferta de ao menos uma disci-
plina de pós-graduação por ano com professores visitantes estran-
geiros, uma edição do curso de especialização a cada dois anos.

3. - Impactos de longo prazo – Coordenação de pesquisas entre 
alunos de iniciação científica, tese de láurea, mestrado, doutorado e 
pós-doutorado. Aproximação com as instituições públicas de perse-
cução criminal por meio dos projetos de extensão.

 EDITAL – CONCURSO PROFESSOR DOUTOR – 2 FASES
Edital FD nº 08/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE DIREI-
TO PROCESSUAL DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concurso, 
organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos tomarão 
conhecimento imediatamente antes do sorteio do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

VIII - Para a prova didática o candidato poderá usar o mate-
rial didático que julgar necessário e ter em mãos e consultar 
notas resumidas ou esquemas de aula, devidamente conferidos 
pela banca examinadora, sendo vedada a leitura de texto inte-
gral, salvo de citações, sob pena de redução da avaliação do 
conteúdo da aula.

IX - O candidato não poderá assistir às provas didáticas 
dos concorrentes, permitindo-se a realização de gravação para 
posterior conferência.

9. - Na arguição do projeto de pesquisa, a ser entregue 
no ato da inscrição, em 6 (seis) vias físicas deverão ser consi-
derados:

I – a consistência científica e a clareza do projeto;
II – o seu enquadramento às áreas de atuação do Departa-

mento, indicadas no programa do concurso;
III – a sua originalidade e viabilidade à luz da infraestrutura 

existente na unidade;
IV – o domínio do candidato em relação às questões 

propostas.
10. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

11. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classificação 
do candidato na etapa do concurso público, limitada à nota máxi-
ma prevista em edital. Ao término da fase de concurso público, a 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

13. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

14. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

15. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

16. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.


